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concerto, annuaes de que carecerem ; pois que se por essa. causa chegarem a mn ior ruína, Outubre'
ces -a a C'hrigaçâ() da- J unt a de PI1\(H:hl" de acudir ao seu reparo, que ludo deve 10
correr IJM conta dos P,IIOi'h.15 que cuusara rn o darnno.

p,.I cio dela Necessidade , em 10 de OulublO de 18 '10. = Rodrioo da Fonseca
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SENDO presente fi Sua Mnge-IRde a RAINHA, por' Officio do Vice-Rl' itor da
Universidade de Coimbra, u- duvidas que se terem excitado sobre a insperçúo do
Lycêo Naci onal dE' COimbra, a calhpgoria dos Profe-sor«s respec íivos , o proct's,a
menta tl:.s f(;IIl ;\;, dos seus vencirnem os , e bom assim a respeito das matriculas, c de
DUlTOS objectos d, : serviço daqllelle E stabelecirnento : Considerando a M~sllJa All~I)Slll

S "fth "ra 'lue, pelo Artigo 4:L· do Decreto de 17 de N ovem bro de 11136, o Lycêo de
COIOlbm con-urue urua parle inlpp.llnle ou Secção da UnivN,iuade j e Conforman
do-~e C.OrII o p tjJ,>cer do Procurador Geral da Cor ôa em vista da Carta fl"gia de II
e Provis ào de lu de Outubro dp 1772. A Ivl.rá de 16 de Fevereiro de I i)[)3, e De
cretcs de Ó de Dcz -mt.ro de 113a6, e J8, e ~[) de Novembro de lB iW: ' lia por bem
Declarar e Ord"IlIH o seguinte:

1': As disposições do Artigo 63.~ do Decreto de 17 de Novembro de 1836. que
são gcraes para lodos os Lycêos, devem ser executadas no Lycêo Nacional de Coim
bra com as uiodiúcaçôes que necessariamente se deduzem do Arligl) 4a. U do u.esuio
Decrelo.

~." O Reitor da Universidade é lambein Reitor do Lycêo de Coimbra, compe
ti ndo-lhe prestdrr ao seu Conselho, e exercer todas as mais funcçôes, que pplo Ari igo'
(itL "" e ?ul!os du Decreto de 17 de .N ovembro de 1B36 pertencem ao Heitor do!
Lvcê us Nar-ionuee.

. 3," As matriculas na; Aulas do Lycêo serão reguladas p élo Reitor da Üniversi-
lhde .. exarudas 110 Livro COlllpPlenle pelo Secretario della : devendo 85 propinas de
que I racta o ,\ rligo 6~. o do Decrelo, ser arrecadadas pelo Thesoureiro de ljUe tracra
o A rligo 110." do Dl>creto de ~) de Dezembro de 18:16.

4,: Os Professore, do Lyt 'êo devem considerar-se incorporados no grande F.~ta

belecimento Universitario, gos;,ndo das honras, e prerogativas dos Lentes, lia fóuna
do A Ivi> rá de 16 de Fe~ ereí 10 de 1553. A s fol has dos seu, vencimentos, e da s despesas
do me smo Lycêo h âo de ser processadas e pagas como todas as outras da UnivPr"idade.

fi: Os estudantes que quiserem frequentar as Aules do Lyceo como ouvintes,
serào admiuidos a ell as lima vez que se observem exactamente as regras l i tterari as e
di scrpl .nares que houver escriptus OH consuetudinarias , 011 fôrern prescri ptas pelos
!llOfe;sorcs as quaes devem servir de Regimento Provisorio das mesmas Aulas,

6 .° Esles ouvintes, nâo sendo verdadeiros alu mnos do Estabeleciurentc não'
podem ser adrnittidos a exame l sem se mostrarem matriculados.

7.° Os Professores tias Aulas do Lyeêo Nacional em CJue não houver estudantes
mat.riculados, nem ouvintes, não poderão por esta falta I que lhes nâo é imputavel ,
perder o seu ordenado; e todavia, para que não permaneçam ociosos 1 deve o' Pre
lado da Universidade propôr o modo de se aproveitar melhor o serviço delles, com
interesse c vantagem publica. O que assim se participa ao díto Vice-Reitor para sua
intelligenciu e devida execução,

P ,.lucio das Necessidades , em 10 de Outubro de 1840. = Rodrigo da Fonseca
.1J!1agalhács.

Ideruica se expediu ao Conselho Geral Director do Ensino Primario e Secundario ,
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»INlSTEllIO n a FAZUNDA:.

D 1840.
ONA MARIA G d D I C t "l " - da M'on-refll'a, Outubro." ,por raça e eos , e pc a QAS J Ulçao " ~

HAltlli.' de Porlu~al e dos A 1~,Hves, etc. Fazemos saber a todos 09 Nossos Subdítos,
que a s Côrtes Gemes Decrctnra m , E\ Nós Sanccion árnos a Lei seguinte e

Artl~o 1.0 As Lãs Naci()naes qlle enlrarem lia Cidade de Lisboa não pagarão
per entrada direito a ljrum , ol'haixo de qualquer denominaçâo Iflle seja.

1\ rl . ~ " O Junco, ou .11111<;a de producçâo Nacional que entrarem na Cidade
de Lisboa , qualquer qUi' sej;l a sua npplrcaçã.o, não pagariio por entrada direito al
gUIO, debaixo de qualquer denominação que seja,

Art; 3: • Fica n-st a parte revogada a Pauta da Alfandega das Sete Casas, que
faz p"rtl> do D ..creto de vi nt» e sete de Dezembro de mil oitoceruos trinta e tres.
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